
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL

CONTRATO Nº SEI-16/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
FERRAMENTA PARA PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO
DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO
DE DADOS LTDA.
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL, entidade de fiscalização da
profissão médica, autarquia pública, criado pela Lei nº 3.268 de 30 de setembro de 1957,
regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, com sede no Setor de Indústrias
Gráficas (SIG), Quadra 01 Lote 985, Sala 202, em Brasília - DF, inscrito no CNPJ sob o nº
03.495.116/0001-37, neste ato representado pela Presidente, LÍVIA VANESSA RIBEIRO
GOMES PANSERA , médica inscrita no CRM-DF sob o nº 13.583, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 07.797.967/0001-95, sediada na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif. Loewen – Sala 117,
Centro – São José dos Pinhais/PR, CEP 83.005-010, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, conforme, tendo em vista o que consta no
Processo nº 25.7.000008250-7 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de
Inexigibilidade de Licitação nº 4/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de
ferramenta de pesquisa e comparação de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com
base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação
adjudicados e homologados.

1.   1.2. Objeto da contratação:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
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01

 
 
Contratação de assinatura anual
de acesso
à ferramenta de pesquisas de
preços
praticados pela Administração
Pública,
com sistema de pesquisas
baseado na
Instrução Normativa nº 65/2021.

 
 
 
 
 

Serviço

 
 
 
 
 

01

 
 
 
 
 
R$ 12.300,00

Valor Total Anual  R$ 12.300,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data 14/07/2025 e encerramento
em 14/07/2026, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite previsto no artigo 105
da Lei nº 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:
2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

a) A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
b) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
c) A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.
 

2.1.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.1.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

 
 

1.  CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência e no ETP, anexos a este Contrato.

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
5.1 O valor total da contratação é de R$ 12.300,00 (Doze mil e trezentos reais).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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5.  CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
 
 CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da
data do orçamento/pesquisa de preço realizado pelo CONTRATANTE (17/4/2025). Após este prazo, os
preços serão reajustados anualmente, conforme § 7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021, tendo como
parâmetro a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice
oficial que venha a substituí-lo, salvo dispositivo legal que de outro modo discipline a matéria.

7.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
como parâmetro para o reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

 
 
 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

 8.1 - DA CONTRATANTE

 8.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato;
 8.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste
instrumento;
 8.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto.
 8.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução
do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias.
 8.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu
conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA.
8.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
8.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.
 
 
 
8.2 - DA CONTRATADA
8.2.1 Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto
contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações;
8.2.2 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato;
8.2.3 Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.
8.2.4 Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos
materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao
CONTRATANTE ou a terceiros.
8.2.5 Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para
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intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens
eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.
8.2.6 Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a
indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato.
 
 
 

6.   CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, nos termos previstos nos documentos.
9.2 A Fiscalização do contrato será exercida pela servidora, Mônica Carvalho C. da Silva.
9.3 A Fiscal substituta será exercida pela servidora, Laura Tereza C. M. Aviani.

 
 

7.  CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
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de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Com base nos artigos 155 a 157 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA poderá ser
responsabilizada e penalizada, sem prejuízo das esferas civil e criminal, garantindo-se o direito à
ampla defesa e ao contraditório. As penalidades serão aplicadas, exceto nos casos em que a falha
decorrer de força maior, caso fortuito ou outras justificativas devidamente comprovadas e aceitas
pela Administração.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 No caso de descumprimento das obrigações contratuais por culpa da CONTRATADA:

a) ela ficará constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, não ensejará
a extinção se não restringir a capacidade da CONTRATADA de concluir o contrato.

13.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta ou por afinidade, até o terceiro grau.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

14.2 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
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submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

 
 

8.   CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação orçamentária
consignada, elemento de despesa 6.2.2.1.1.33.90.39.045 – Aquisição de Sistemas/Programas
(Software) de Informática, empenho nº 107

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITIVA – DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, em Brasília-DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, como

competente para apreciar e dirimir quaisquer litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos por conciliação, conforme art. 92, §1º, da
Lei nº 14.133/21

 
 

CONTRATANTE:

 
 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL
LÍVIA VANESSA RIBEIRO GOMES PANSERA

Presidente
 
 

CONTRATADA:
 
 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Representante Legal
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Documento assinado eletronicamente por Lívia Vanessa Ribeiro Gomes
Pansera, Presidente, em 11/07/2025, às 12:25, com fundamento no art. 5º da
RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS,
Usuário Externo, em 14/07/2025, às 10:05, com fundamento no art. 5º da
RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2758672 e o código CRC 3F009275.

Setor de Indústrias Gráficas (SIG),
Quadra 01 Lote 985 2º Andar, Sala 202 -

Bairro SIG | 
CEP | Brasília/DF - https://crmdf.org.br/

Referência: Processo SEI nº 25.7.000008250-7 | data de inclusão: 11/07/2025
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